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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

6° Aditivo ao Contrato 001/2023

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

Processo Licitatório: 074/2022
Modalidade: Tomada de Preços
Número da Licitação: 015/2022
Obras

Aos 06 de janeiro de 2026, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro, Confins/MG -

CEP 33500-000, Fone: (31) 3665-7829, neste ato representado pelo atual Secretário Municipal
de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Helton Wanderson Lino de Souza e pelo Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados pelo Decreto

Municipal n° 1.309 de 13 de janeiro de 2023, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro

lado como;

CONTRATADA: CF CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, CNPJ: 19.543.678-0001-49, com

sede na Rua Docemaste nº 15, Sala A, Bairro Flávio Marques Lisboa, Belo Horizonte/MG, CEP

30.624.-150, telefone: (31) 99449-2592, e-mails: contato@cf.eng.br / joseeduardo@cf.eng.br,

neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Charles Pereira Andrade, CPF:
558.868.336-68 e Carteira de Identidade nº MG-5289445 SSP/MG, têm por justo e contratado o

que se segue:

CONSIDERANDO QUE,

a) Em 09 de janeiro de 2023, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato nº

001/2023 - cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DA “ESF-
ESTRATÉGIA DE SAÚDE” DA FAMÍLIA, LOCALIZADA À RUA GAMELEIRA, BAIRRO
GAMELEIRA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS
ARQUITETÔNICOS (ANEXO I, II E III), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS” conforme processo nº 074/2022, modalidade

Tomada de Preços nº 015/2022.

b) Estando o prazo de vigência por expirar o Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e
gestor do presente contrato solicitou a prorrogação do prazo de vigência por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, até 09/06/2026, a partir de 09/01/2026, para fins de conclusão da obra do
contrato, permanecendo inalterado os valores praticados conforme justificativas expostas no
Memorando n° 5.199/2025, datado em 09/12/2025 (que passa a instruir este instrumento).
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c)Conforme Memorando n° 5.199/2025 de 09/12/2025, justifica-se “Justifica-se a necessidade do
Aditivo para que a contratada finalize os serviços ja em execução e garanta a conclusão da obra
com qualidade e dentro das normas exigidas, assegurando que a obra seja entregue conforme o
planejamento ajustado e com todos os requisitos atendidos .”

d) As alterações quantitativa da Planilha Orçamentária encontra-se fundamentado LEI FEDERAL
Nº 8.666/1993, ART. 58, I C/C ART. 65, I, “a”, “b” C/C LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTS. 190
C/C 191, na Cláusula Onze do Contrato 001/2023.

c) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 357/2025 de 17/11/2025 que é parte integrante

deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder as alterações ora solicitadas

observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação dos serviços.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO P/
FINS DE CONCLUSÃO DA OBRA

Por este termo fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 001/2023, por 150 (cento e
cinquenta ) dias, a partir de 09 de janeiro de 2026, ATÉ 09 DE JUNHO DE 2026, para fins de
conclusão da obra, permanecendo inalterado o valor praticado do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas no período de vigência deste Contrato
correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 Dotação: 02007002.1030100102.133-44905100000 - FICHA: 188 FONTE: 2706003110
 Dotação: 02009001.0412200211.011-44905100000- FICHA: 313 FONTE: 15000000000

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no Contrato nº 001/2023, que não tenham sido expressa ou

implicitamente alteradas pelo presente instrumento.

4.2. Os Contratos e Termos Aditivos assinados com a Administração e regularmente publicados

dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato

administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a sua

publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.

4.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do

Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal

8.666/93.
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4.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos

instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a
data de assinatura estabelecida neste contrato ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 06/01/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei nº

14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 06 de janeiro de 2026.

Helton Wanderson Lino de Souza
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Charles Pereira Andrade
CF CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTD

CHARLES PEREIRA 

ANDRADE:55886833668

Assinado de forma digital por CHARLES 

PEREIRA ANDRADE:55886833668 

Dados: 2026.02.19 10:09:46 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
H

A
R

LE
S

 P
E

R
E

IR
A

 A
N

D
R

A
D

E
, W

E
S

LE
I D

E
N

IS
 R

A
M

O
S

 e
 H

E
LT

O
N

 W
A

N
D

E
R

S
O

N
 L

IN
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

on
fin

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
E

89
-9

91
6-

A
56

0-
C

E
78

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
89

-9
91

6-
A

56
0-

C
E

78

mailto:licitacao@confins.mg.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BE89-9916-A560-CE78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELTON WANDERSON LINO DE SOUZA (CPF 028.XXX.XXX-48) em 19/02/2026 13:29:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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